
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.838. DE 12 DE JANEIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 202|,ART. 4o, $ $ l" E 2",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ,Ã,O, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÂ,O DE EQUIPAMENTO

MÉDICo/oDoNToLÓGICo PARA Uso DA CLINICA DA FAMÍLIA HoRToLÂNDIA.
REF. solrcrrAçÃo oz - UNTDADE oe cpsrÃo DE pRoMoÇÃo oe seúps
pEDIDo nneulstÇÃo 773.031 REMANEJAMENTo

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNEOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

awuraçÄo DE ooraçÃo, rARA coBERTURA DE DESeESAS coM aqutslçÄ,o DE

EQUIPAMENTOS rr¡ÉUCO¡OOONTOI.ÓCTCOS PARA USO DO AMBULeTÓntO DO SERVIDOR E

PRoNTo ATENDIMENTo HoRrorÂl¡on.
REF. solrcrrAçÂ,o øa - UNTDADE oe cesrÃo DE pRoMoÇÄo oe s¡úpn
pEDIDo npeulsrÇÃo 773,035 REMANEIAMENTo

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-rNICÍpIo, utr¿ cRÉotto ADICIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.821,80 (DOIS MIL OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E OITENTA

CENTAVOS) NA(S) DOrAçeOlOnS;:

14.0 1. I O.3O I.O 1 9 I.2 I 89 AMPLIACÄO OT BSTN,qTÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5OO2 FTINDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

699,00

r4.01.10.302.0tgt.2187 pROtr¿OCÄ,OOnACÕBSDAREDEOpURCÊNCIAppVgRCÊNCr¡pnÉgOS

4,4,90,52,00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OOI FUNDO NACIONALDE SAUDE - MS/SAS

2.122,80

TOTAL....R$ 2.821,80

ART, 2' - A coBERTURA Do cRÉolro DE euE TRATA o ART. 1'FAR-sE-Á, coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcral, DA(s) sEcurNTE(s¡ noraçÃo1Õns¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

t4.0t.t0.30l.0tgt.2t8g avprncÃo oB ssrRATÉctADE s¡úon o¡r'¡vfrtl
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 699.00

R$

R$

14.0 1. 1 0.302.0 19 1.2187

3.3,90.30.00
5001

PROMOCAO PE ECÕBS DA REDE OE UNCÊNCIA E EMERGÊNCIE PRÉ H<

MATERIALDE CONSUMO

FUNDONACIONALDE SAUDE - MS/SAS
2.122.80RS
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TOTAL..,.R$ 2.821,80

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM SUAPUBLTCAÇÃO.

LUTZ

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ã,o oa cASA cIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOZE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAT]NIDADE DA CASA CIVL
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